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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos dispostos no Ato do TJPE N.º 628, de
01/08/2023, que instalou a 2ª Vara Criminal de Arcoverde,
transformando a antiga Vara Criminal na 1ª Vara Criminal da referida
Comarca;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 3 7 7 . 0 0 1 8 4 9 7 / 2 0 2 3 - 3 2 ;

CONSIDERANDO a necessidade reforço na atuação ministerial perante
a 3ª Promotoria de Justiça de Arcoverde por se tratar de cargo vago;

CONSIDERANDO, por fim, a observância da tabela de substituição
automática vigente e os critérios previstos no art. 69, caput, da LOEMP;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI, 5ª
Promotora de Justiça de Arcoverde, e o Dr. MICHEL DE ALMEIDA
CAMPELO, 2º Promotor de Justiça de Arcoverde, ambos de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos da 1ª Vara Criminal de
Arcoverde, com atuação em conjunto ou separadamente perante o
cargo de 3º Promotor de Justiça de Arcoverde, até ulterior deliberação.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.281/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos dispostos no Ato do TJPE N.º 628, de
01/08/2023, que instalou a 2ª Vara Criminal de Arcoverde,
transformando a antiga Vara Criminal na 1ª Vara Criminal da referida
Comarca;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 3 7 7 . 0 0 1 8 4 9 7 / 2 0 2 3 - 3 2 ;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e os critérios
previstos no art. 69, caput, da LOEMP;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI, 5ª
Promotora de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o

PORTARIA PGJ Nº 2.282/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

exercício pleno nos feitos da 2ª Vara Criminal de Arcoverde, com
atuação perante o cargo de sua Titularidade, até ulterior deliberação.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 2.281/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Revogar, a partir de 09/08/2023, a Portaria PGJ n.º 2.186/2023,
publicada no DOE de 28/07/2023, por meio da qual foram designados a
Dra. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI, 5ª Promotora de
Justiça de Arcoverde, e o Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 2º
Promotor de Justiça de Arcoverde, ambos de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Arcoverde,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 01/08/2023
a 31/08/2023.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.283/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ, 5ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital em exercício, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias do
Dr. Alen de Souza Pessoa.

PORTARIA PGJ Nº 2.284/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA JAQUELINE BARBOSA LOPES, 34ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 31º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias da Dra. Delane Barros de
Arruda Mendonça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.285/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SUELI ARAÚJO COSTA, 10ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias do Dr. Fernando Portela
Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.286/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

PORTARIA PGJ Nº 2.287/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MUNI AZEVEDO CATÃO, 43º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça Especializado do Torcedor da Capital, no
período de 11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias do Dr. José
Bispo de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY, 1ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 20º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias da Dra. Maria
Helena de Oliveira e Luna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.288/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR, 12º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 13º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias do
Dr. Nivaldo Rodrigues Machado Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.289/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 56º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 51º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias da Dra. Geovana Andréa
Cajueiro Belfort.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.290/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO PORTELA RODRIGUES, 11º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 23º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
01/09/2023 a 10/09/2023, em razão das férias do Dr. Alfredo Pinheiro
Martins Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.291/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 2.292/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

Designar o Dr. TIAGO MEIRA DE SOUZA, Promotor de Justiça de
Orobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, no período de
01/09/2023 a 20/09/2023, em razão das férias do Dr. Rodrigo Amorim da
Silva Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. TIAGO MEIRA DE SOUZA, Promotor de Justiça de
Orobó, de 1ª Entrância, para o exercício da função de Coordenador da
11ª Circunscrição Ministerial, com sede em Limoeiro, no período de
01/09/2023 a 20/09/2023, em razão das férias do Dr. Rodrigo Amorim da
Silva Santos.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício de função de
coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.293/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª
Entrância, no período de 11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias
do Dr. Paulo Diego Sales de Brito.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.294/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª

PORTARIA PGJ Nº 2.295/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA, 1ª Promotora
de Justiça de Surubim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, no período
de 01/09/2023 a 20/09/2023, em razão das férias do Dr. Guilherme
Graciliano Araújo Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Orobó, de 1ª Entrância, no período de
21/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias do Dr. Tiago Meira de
Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.296/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a insuficiência de habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo nº 08, publicado pela Portaria PGJ nº 2.028/2023,
para esta Promotoria de Justiça, conforme lista final constante do Aviso
PGJ nº 31/2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática vigente;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. ELSON RIBEIRO, 1º Promotor de Justiça de

PORTARIA PGJ Nº 2.297/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

Carpina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º
Promotor de Justiça de Carpina, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 7ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Palmares, no período de 08/08/2023 a 31/08/2023, em razão do
afastamento da Dra. Regina Wanderley Leite de Almeida.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.298/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 7ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda sequência dos(as) habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo nº 05, publicado pela Portaria PGJ nº 1.120/2023,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS, 3º
Promotor de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 05, com sede
em Palmares, com atuação em conjunto ou separadamente, no período
de 08/08/2023 a 31/08/2023, em razão do afastamento da Dra. Regina
Wanderley Leite de Almeida.

II –  Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.299/2023
Recife, 9 de agosto de 2023
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 458234/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460562/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460502/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: MANOEL ALVES MAIA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460485/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei

DESPACHOS PGJ/CG Nº 223/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460335/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460340/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRAÇA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 31/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460354/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE
OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional
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de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460363/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 31/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460397/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: BRUNO MELQUIADES DIAS PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460432/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 31/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460390/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de

plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em
03/07/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do
dia de plantão.

Número protocolo: 460384/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 24/06/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460407/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460411/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460413/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460427/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460429/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 460441/2023
Documento de Origem: Eletrônico
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Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 29/07 e
05/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 460444/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460451/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: ADNA LEONOR DEO VASCONCELOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460453/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460461/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/06/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460464/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: ALICE DE OLIVEIRA MORAIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460467/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão

realizado em 05/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do dia de plantão.

Número protocolo: 460414/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/08/2023
Nome do Requerente: FERNANDO CAVALCANTI MATTOS
Despacho: Considerando que o requerente atingiu o limite estabelecido
conforme previsto no art. 1º, § 4º, I, da Resolução PGJ nº 01/2023,
facultando-se a fruição da folga compensatória.

Número protocolo: 459646/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: ALDA VIRGÍNIA DE MOURA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o gozo de férias
suspensas se efetivar nos períodos de 14 a 25/08/2023 e 02 a
19/10/2023, conforme disposto no art. 23, § 1º da Instrução Normativa nº
16/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0239.0018668/2023-07
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
792,83, bem como de passagens aéreas, ao Dr. MARCOS ANTÔNIO
MATOS DE CARVALHO, Procurador-Geral de Justiça, para participar
da Ação Institucional "III Caminhada e Corrida no Sertão - MPPE em
Movimento - Petrolina", a ser realizada no dia 20/08/2023, em
Petrolina/PE, devendo o(a) Membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 224/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0051.0018978/2023-83
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I, c/c
o inciso II, do art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,32, bem como passagens aéreas à Dra. JANAÍNA DO
SACRAMENTO BEZERRA, Secretária-Geral do MPPE, para participar
da Ação Institucional "III Caminhada e Corrida no

DESPACHOS PGJ/CG Nº 225/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Sertão - MPPE em Movimento - Petrolina", a ser realizada no dia
20/08/2023, a se realizar em Petrolina/PE, no dia 20/08/2023 devendo
o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0766.0018939/2023-14
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIO
LEÃO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 240,10, à Dra. ISABELA RODRIGUES
BANDEIRA CARNEIO LEÃO, Coordenadora do CAO Educação, para
participar de reunião de articulação e Workshop organizado pelo CAO
Educação”, a se realizar em Surubim – PE, no dia 15/08/2023, com
saída e retorno no mesmo dia,  devendo o(a) Membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.110000994.0018943/2023-12
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: MARIA IZAMAR CIRIACO PONTES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 1.440,63, à Dra. MARIA IZAMAR
CIRIACO PONTES, Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de
Justiça responsável pelo Núcleo de Gestão Pessoas, para participar dos
programas do NGP de Qualidade de Vida, em Caruaru e Salgueiro,
além da corrida do MPPE em Petrolina, nos dias 18 a 21/08/2023,
devendo o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1253.0018961/2023-69
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 09/08/2023
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 05
(cinco) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 3.239,00, bem como de passagens
aéreas, ao Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, para, nos termos da Portaria POR-PGJ
nº 1.020/2023, cumprir pauta judicial e extrajudicial em Fernando de
Noronha-PE no período de 27/08 a 01/09/2023 devendo o(a) Membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LUCIA DE ASSIS,

AVISO CSMP Nº 104/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª. CHRISTIANE ROBERTA
GOMES DE FARIAS SANTOS,Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS
RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Dr.
EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA
SILVA, e à Presidente da Associação do Ministério Público - AMPPE, a
realização da 32ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 21 a 25
de agosto 2023. Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve
ser encaminhada com antecedência mínima de 03 (três) dias do início
da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira, dia 16/08/2023, e que os
votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes
do início da sessão (dia 18/08/2023).

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP em exercício

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 31ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 14 a 18
de agosto de 2023,conforme Aviso nº 102/2023-CSMP, publicado no
DOE de 03/08/2023. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP em exercício

AVISO CSMP Nº 105/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço e a conveniência da
Administração;

RESOLVE:

I – Dispensar a Analista Ministerial Fernanda Rêgo de Paula, matrícula
nº 189.853-1, do serviço extraordinário autorizado junto ao cargo do
Promotor de Justiça de Calçado, nos termos da Portaria SUBADM nº
632/2023.

II - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela Analista
Ministerial acima referida junto ao cargo do 2º Promotor de Justiça de
São José do Egito.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 952/2023
Recife, 8 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 506/2023,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais e Assessores de Membro do
Ministério Público, desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério
Público de Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura
dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de trabalho
de apoio técnico jurídico;

CONSIDERANDO o requerimento encaminhado através do processo
SEI Nº: 19.20.0320.0018651/2023-27, pela servidora Lucielly
Cavalcante de Oliveira, Analista Ministerial, matrícula 189.049-2, no qual
solicita desistência do horário especial e inclusão no serviço
extraordinário;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e a conveniência
da Administração;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora Lucielly Cavalcante de Oliveira, Analista
Ministerial, matrícula 189.049-2, para realização de serviço
extraordinário a partir da data da publicação, na Promotoria de Justiça
de Calçado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 953/2023
Recife, 8 de agosto de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério Público de
03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 460404/2023;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor GILBERTO LUCIO DA
SILVA, Analista Ministerial - Psicologia, matrícula nº188.625-8, lotado no
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL - DEFESA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 06/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier

PORTARIA Nº SUBADM 954/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0239.0018662/2023-72,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora CAROLINA TEIXEIRA FILGUEIRA FORTE
DOURADO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.605-3,
lotada no Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para o exercício das
funções de Assistente Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 18
dias, contados a partir de 01/08/2023, tendo em vista o gozo de férias do
titular TÚLIO PACHECO DIAS PEIXOTO, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 189.021-2;

Esta portaria retroagirá ao dia 01/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de Agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 955/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério Público de
03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 459542/2023;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor MARCOS HENRIQUE
BENEVIDES DE MENEZES, Técnico Ministerial - Eletrônica, matrícula
nº188.659-2, lotado na Divisão Ministerial de Central de Serviços, por
um prazo de 30 dias, contados a partir de 23/11/2023.

PORTARIA Nº SUBADM 956/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 892/2022, publicada no DOE em 15/09/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0360.0019478/2022-90, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Jessica Lima Cavalcanti Ramos, Assessor de Membro, matricula nº
190.146-0, lotado na Promotoria de Justiça de Afrânio, modalidade
integral, no período de 01/09/2023 a 01/09/2024;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de
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Afrânio, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 526/2022, publicada no DOE em 21/06/2022, na
modalidade parcial 03 dias;

Considerando o constante nos incisos II e III do artigo 24 da RES-PGJ
n° 10, de 18 de maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de
teletrabalho;

Considerando o constante do inciso VI do artigo 12 da RES-PGJ n° 10,
de 18 de maio de 2022;

Considerando a publicação da portaria de exoneração POR-PGJ nº
2.087/2023 de 19/07/2023 DOE 20/07/2023;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar do regime de teletrabalho na modalidade parcial 03 dias, por
necessidade de serviço, o servidor, Lucas Ramos Carvalho, Assessor
de Membro, matricula nº 190.335-7, a partir de 19/07/2023;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos ao dia 19/07/203.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,09 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 31 da Lei nº 12.956/05
(Estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de
Cargos, carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco),
quanto a possibilidade dos servidores do Ministério Público receberem
adicional por serviço extraordinário para atender a situações
excepcionais e temporárias e serão remunerados com acréscimo
mínimo de 50% (cinquenta por cento) a mais em relação à hora normal
de trabalho;

CONSIDERANDO necessidade e o aumento na demanda de serviços
nas áreas de Engenharia e Arquitetura, áreas meio do Ministério Público
de Pernambuco;

CONSIDERANDO a impossibi l idade de nomeação de novos
profissionais para as referidas áreas, tendo em vista que todos os
cargos dos Analistas Ministeriais se encontram providos;

CONSIDERANDO que as restrições legais, orçamentárias e financeiras
apenas permitem o pagamento de uma hora extra por dia, para cada
servidor do Ministério Público, o que importa em aproximadamente no
pagamento de 20 (vinte) horas extras por mês;

RESOLVE:

I - Autorizar a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais (áreas Engenharia e Arquitetura),
mediante as seguintes condições:

a) é vedado o serviço extraordinário para os interessados que estejam
no regime de teletrabalho de que trata a Resolução PGJ nº 10/2022 (art.
6º)

b) O os interessados habilitados cumprirão o serviço extraordinário na
Gerência Executiva Ministerial de Apoio Técnico;

c) caberá ao chefe do departamento em exercício na unidade ministerial
para o qual foi o interessado autorizado a cumprir o serviço
extraordinário, orientar as atividades a serem desempenhadas e
controlar o desempenho das atividades;

d) a autorização para o interessado cumprir o serviço extraordinário
perante a unidade ministerial tem o prazo até o dia 30 de junho de 2024,
podendo ser revogada, a qualquer momento, a pedido do membro do
Ministério Público, Chefe do departamento ao qual o Analista esteja
subordinado, ou por conveniência e interesse da administração;

f) o interessado deverá registrar a realização do serviço extraordinário
no registro de ponto.

II – Orientar os Analistas Ministeriais (áreas engenharia e arquitetura) a:

a) apresentarem-se, ainda que remotamente, ao membro do Ministério
Público ou Gerente de Departamento responsável pela unidade
ministerial para a qual foi autorizada a realização da hora extra, para
orientação quanto às atividades a serem desempenhadas e solicitação
de acesso aos sistemas de informação da respectiva unidade
ministerial;

b) registrarem a realização do serviço extraordinário no registro
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de ponto, utilizando-se do formulário de frequência constante do anexo I,
por meio do sistema SEI, a ser dirigido à Coordenadoria Ministerial de
Gestão de Pessoas para fins de implantação do adicional de serviço
extraordinário;

III – Orientar os chefes imediatos das unidades ministeriais constantes
a:

a) orientar e controlar o desempenho das atividades realizadas pelos
Analistas Ministeriais (áreas engenharia e arquitetura);

b) validar o formulário de frequência constante do anexo I, em relação à
hora extra trabalhada;

c) solicitar à Coordenação Ministerial de Tecnologia da Informação,
através do CMTI Atende, por meio do telefone 0800 042 0378, o
cadastramento dos Analistas Ministeriais (áreas engenharia e
arquitetura) nos sistemas de informação necessários ao desempenho
das atividades.

III - Publicar edital de habilitação para que interessados formalizem,
junto a esta Procuradoria-Geral de Justiça, interesse em possível
autorização para serviço extraordinário de 20 (vinte) horas mensais, nos
cargos e nas atuações em feitos relacionados na Unidade Ministerial
GEMAT – Gerência Executiva Ministerial de Apoio Técnico, mediante as
condições estabelecidas no Anexo I.

Publique-se.

Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO a informação enviada pela Coordenação
Administrativa da 13ª Circunscrição Ministerial de Jaboatão dos
Guararapes a respeito do Feriado Municipal da cidade de São Lourenço
da Mata, no dia 10 de AGOSTO DE 2023;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão do servidor do Ministério Público,
conforme discriminado a seguir:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023.
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A Corregedora-Geral Substituta do Ministério Público, no uso de suas
atribuições e em face do Ofício Circular CNMP n. 21/2023 e Proposição
CNMP nº  1.00873/2021-72, que objetiva  regulamentar o art. 17, § 1º,
da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, disciplinando o acordo de não
persecução cível no âmbito do Ministério Público.  AVISA aos
Excelentíssimos Senhores Promotores de Justiça da capital  e do
interior com atuação na área de improbidade que, se assim o
desejarem, encaminhem a este órgão correcional sugestões a referida
Proposição disponibilizada no SEI 19.20.2221.0017676/2023-68 – DOC
0 7 3 4 5 4 3  -  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
“https://sei.mppe.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalh
ar&id_procedimento=834596&id_documento=840355” no prazo de 3
dias, a contar desta publicação.

AVISO CGMP Nº 012/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 460333/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/08/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar

Número protocolo: 460257/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/08/2023
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 460128/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/08/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 460229/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/08/2023
Nome do Requerente: VALDECY VIEIRA DA SILVA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar

Número protocolo: 460197/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/08/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar

Número protocolo: 460132/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 01/08/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO

DESPACHO CG Nº 141/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 460116/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 01/08/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 460118/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 01/08/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 460113/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 01/08/2023
Nome do Requerente: AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                    PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                       Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1111
Assunto: Ofício nº 1028/2021 – PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 08/08/23
Interessado(a): Procuradoria de Justiça de Caruaru
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para relacionar ao SEI
correspondente, após à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo Interno: 1112
Assunto: Peças
Data do Despacho: 09/08/23
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 025/2023
Data do Despacho: 03/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante o exposto, determino o arquivamento do presente
procedimento, sem prejuízo do reexame do caso, na hipótese do
surgimento de fatos novos. Dê-se conhecimento à/ao noticiante, por
intermédio do endereço eletrônico informado na reclamação, assim
como à/ao (...) e à/ao Corregedor(a)-Auxiliar da região. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 016/2023
Data do Despacho: 03/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante a imprecisão e insuficiência das informações
prestadas (...). Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02291.000.041/2020 — Inquérito Civil
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Inquérito Civil 02291.000.041/2020

RESOLUÇÃO Nº 002/2023
APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4ª Promotoria de
Justiça de Arcoverde, no exercício de suas funções constitucionais,
legais e regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX,
da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil
(CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil (CPC), art. 26, da
Resolução (RES) nº. 008 /2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ),
art. 8º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) e art. 8º, inciso II, da RES nº. 003 /2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde detém
atribuição na tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010 compete ao Ministério Público analisar
e aprovar ou reprovar a prestação de contas anuais das Fundações;

CONSIDERANDO que o Parecer do Técnico Contábil nº 005/2022,
elaborado pela Coordenação Ministerial de Apoio Técnico e
Infraestrutura - CMATI -Contabilidade do Ministério Público do Estado de
Pernambuco (evento 56), concluiu que as contas do exercício de 2019
apresentadas pela Fundação Terra, considerando apenas as atividades
realizadas no município de Arcoverde, PODEM ser consideradas
formalmente corretas, concluindo que:

O resultado operacional apontado na Demonstração do Resultado foi
SUPERAVITÁRIO. As demonstrações contábeis estão atestadas por
profissional legalmente habilitado, as atividades relatadas pelo relatório
de atividades se coadunam com os fins estatutários previstos em seu
estatuto. Foram também encaminhadas certidões e as atas de reunião
dos órgãos internos, dentre outros documentos. Diante das informações
apresentadas no procedimento em análise, e considerando apenas as
atividades realizadas no município de Arcoverde, pode-se considerar
“formalmente correta” a prestação de contas da FUNDAÇÃO TERRA,
relativas ao ano de 2019, ressalvada a possibilidade de nova
apreciação, na hipótese de surgir fato novo. É o parecer.

RESOLVO APROVAR, com esteio no art. 34, inciso I da RES. PGJ nº.
008/2010, a prestação de contas referente ao ano-base de 2019 da
FUNDAÇÃO TERRA exatamente como foi apresentado ao Ministério
Público neste procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:
A) ENCAMINHE-SE a presente Resolução à SUBADM, a fim de que
seja publicada no Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9ª da
RES-CSMP nº 003 /2019;

B) NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia desta
Resolução e do parecer que a fundamenta.

Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete para promoção de arquivamento.

Arcoverde, 07 de agosto de 2023.

MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.001.208/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.208/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 002/2023,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil
Associação Pernambucana de Apoio aos Doentes do Fígado para
execução do projeto “Renascendo com Direitos”, o qual prevê, em sua
Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de
"divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no
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Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita
Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto da parceria; IV - valor
total da parceria e valores liberados, quando for o caso; V - situação da
prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a
sua análise e o resultado conclusivo; VI - quando vinculados à execução
do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014. RESOLVE RECOMENDAR:
1 - À direção da entidade Associação Pernambucana de Apoio aos
Doentes do Fígado:
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 002/2023, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu cumprimento, pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme cláusula expressa e pactuada
no termo de colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –  A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.

Recife, 03 de agosto de 2023.

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
33º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.165/2021 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
da Pessoa com Deficiência, que esta subscreve, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição
Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74,
I da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a,
da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações
posteriores;
CONSIDERANDO a demanda trazida a esta Promotoria, da
implementação do projeto Praia Sem Barreiras no Município do Cabo de
Santo Agostinho;
CONSIDERANDO as audiências extrajudiciais realizadas para se obter
maiores informações sobre os pleitos existentes das pessoas com
deficiência e sobre os trâmites necessários a implementação do projeto;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, acompanhar a execução
de políticas públicas destinadas à proteção da pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência visa a assegurar e promover, em condições de igualdade, o
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais pelas pessoas com
deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito à
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não deverá sofrer
nenhuma espécie de discriminação;
CONSIDERANDO que a pessoa com deficiência tem direito ao turismo e
ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas;
CONSIDERANDO que o poder público deve promover a participação da
pessoa com deficiência em atividades lúdicas, assegurando sua
participação em jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer e
culturais, em igualdade de condições com as demais pessoas;
CONSIDERANDO que, consoante as diretrizes do Programa de Ação
Mundial para Pessoas com Deficiência das Nações Unidas, as
autoridades de turismo,  as agências de viagens, organizações
voluntárias e outras envolvidas na organização de atividades recreativas
ou oportunidades de viagem devem oferecer serviços a todos e não
discriminar as pessoas com deficiência;
CONSIDERANDO a necessidade de acesso à informação e divulgação
dos projetos voltados às pessoas com deficiência, focando em produzir,
sistematizar e difundir informações, em formatos acessíveis e
tecnologias apropriadas sobre acessibilidade, para que, informadas, elas
possam exercer seu direito de frequentar tais atividades com autonomia;
CONSIDERANDO a necessidade de uma infraestrutura pública
adequada, para o desenvolvimento do turismo acessível, uma vez que
barreiras arquitetônicas, urbanísticas, de transportes, dentre outras,
dificultam ou chegam a impedir o exercício de ir e vir do cidadão com
algum tipo de deficiência;
CONSIDERANDO que um dos objetivos específicos do Plano Nacional
de Promoção da Saúde é contribuir para a adoção de práticas sociais e
de saúde centradas na equidade, na participação e no controle social,
visando reduzir as desigualdades sistemáticas, injustas e evitáveis
relacionadas às pessoas com deficiências, estimulando a convivência, a
solidariedade, o respeito à vida;
CONSIDERANDO a pré-existência do Projeto Praia Sem Barreiras em
outros municípios do Estado de Pernambuco;
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CONSIDERANDO que o projeto deverá contar com a integração dos
demais setores públicos, principalmente infraestrutura e saúde, para que
se garanta o devido acesso, com segurança, às pessoas com
deficiência;
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR:
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do Cabo de Santo
Agostinho, à Senhora Secretária Municipal de Programas Sociais; ao
Senhor Secretário Municipal de Coordenação Regional e Serviços
Públicos que:
I - seja  implementado e executado o projeto Praia Sem Barreiras, no
Município do Cabo de Santo Agostinho, de acordo com a tábua de
marés, a partir do primeiro final de semana do mês de setembro de
2023, adotando-se as seguintes medidas:
a. o projeto, deverá ser realizado em todos os finais de semana, a partir
de setembro, de 8h às 14h, conforme estabelecido em audiência
extrajudicial com este Órgão;
b.  os dias em que houver impossibilidade de execução do projeto Praia
Sem Barreiras deverão ser devidamente justificados e previamente
noticiados, por canais oficiais, para que todos tenham acesso à
informação; assim como deverão ser promovidas outras ações capazes
de atender as necessidades de saúde e lazer das pessoas com
deficiência;
c. a municipalidade deverá promover a integração dos demais setores
públicos, principalmente infraestrutura e saúde, para que se garanta o
devido acesso ao programa, com segurança, às pessoas com
deficiência;
d. deverá ser garantido à pessoa com deficiência condições de
acessibilidade à parte litorânea, incluindo os passeios, acesso à areia e
vagas de estacionamento sinalizadas e reservadas para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida nas vias de acesso à praia;
e. deverão ser disponibilizados materiais em boas condições de uso,
para garantir a segurança dos usuários;
f. o projeto deverá contar com quantitativo apropriado de profissionais,
para que o atendimento das pessoas com deficiência presentes se dê
de forma adequada, garantindo-se a existência de profissionais da área
da saúde - formados - durante a execução do projeto, como
fisioterapeutas, enfermeiros e profissionais de educação física;
g. deverão ser dadas orientações formais para os profissionais que
atuarão no atendimento às pessoas com deficiência e recomenda-se a
produção e disponibilização - por meios físicos ou eletrônicos - de
materiais técnicos didáticos sobre o tema;
Outrossim, determino ao Cartório desta Promotoria que:
a. Oficie ao Prefeito do Município do Cabo de Santo Agostinho, à
Secretária Municipal de Programas Sociais e ao Secretário Municipal de
Coordenação Regional e Serviços Públicos, enviando-lhes cópia da
presente Recomendação, para o devido conhecimento a fim de que, no
prazo de 10 dias, respondam se aceitam os seus termos, cientificando
este órgão ministerial quanto às medidas adotadas, inclusive, com
apresentação de cronograma de cumprimento das medidas a serem
implementadas, com a advertência de que a ausência de resposta será
considerada como não acatamento e ensejará a adoção das medidas
judiciais cabíveis;
b. Encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da presente Recomendação
ao Exmo. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado,
c. Encaminhe-se, ainda, cópia desta Recomendação ao Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania),
à Secretaria Municipal de Saúde e ao Conselho Municipal de Defesa
dos Direitos da Pessoa com Deficiência e ao Senhor Daniel Xavier
Moura, para ciência.
Solicita-se ao Município seja dada divulgação imediata e adequada à
presente recomendação e adotadas as providências necessárias a
prevenir eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de
até 10 dias a esta Promotoria de Justiça.
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Publique-se e cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 09 de agosto de 2023.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira,
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho.

Promotoria de Justiça da Comarca de Sirinháem

PA no 01709.000.030/2023 – Acompanhamento das Eleições para o
Conselho Tutelar de Sirinhaém

RECOMENDAÇÃO no 001/2023 – PJ Sirinhaém

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no art. 27, inc. IV, da Lei no 8.625/93, art. 5o, par.
único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual no 12/94, e no art. 201,
inc. VIII, da Lei no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que
confere ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes”, podendo, para tanto, expedir recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente” (art. 201, § 5o, alínea “c” do mesmo Diploma Legal), e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infanto juvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;

CONSIDERANDO que a Resolução no 231/2022, do CONANDA, que
alterou a Resolução no 170/2014, para dispor sobre o processo de
escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do
Conselho Tutelar ao regulamentar o processo de escolha dos membros
do Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa
uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais
dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local,
com o devido apoio das forças de segurança pública, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito, sem qualquer interferência
político-partidária ou de qualquer poder constituído;

CONSIDERANDO que a Lei no 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano
de 2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus
representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o
território nacional;

CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e
resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente já
expressamente reconhecido pelo E. Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, da Lei no 8.069/90 e o art. 5o,
inciso III, da Resolução no 231/2022, do CONANDA, estabelecem que
caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que o art. 2o, I, da Lei 8242/1991 estabelece que
compete ao CONANDA elaborar as normas gerais da política nacional
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as
ações de execução, observadas as linhas de ação e as diretrizes
estabelecidas nos arts. 87 e 88 do
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ECA;

CONSIDERANDO que o art. 8o da Resolução 231/2022 do CONANDA
estabelece que a campanha eleitoral promovida pelos candidatos deve
evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos
meios de comunicação, dentre outros;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto
da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o
oferecimento de uma estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII,
da Lei no 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO que, nos termos do Edital do COMDICA, que rege o
pleito, a veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é
permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da
Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos
considerados habilitados;

CONSIDERANDO que consta no citado instrumento editalício o
estabelecido que se aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na
Resolução n. 231/2022 do Conanda e, no que couber, as regras
relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e
alterações posteriores, trazendo, de forma não taxativa, rol de vedações,
que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do/a
candidato/a;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente que ADICIONE as seguintes condutas
vedadas ao Edital do Processo de Escolha dos membros do Conselho
Tutelar (Edital do COMDICA), dando-lhe ampla publicidade junto aos/às
candidatos/as com inscrição deferida:

CONDUTAS VEDADAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL E NO DIA
DO PLEITO

a) UTILIZAR, em proveito do candidato, a imagem de Líderes
Religiosos, Empresários, Jornalistas, Políticos de uma maneira geral
(Vereadores, Governadores, Prefeitos, Secretários, Deputados
Estaduais e Federais, Senadores, Presidente da República) e demais
agentes públicos que detenham representatividade neste município,
sendo vedada a realização de fotografias em que o candidato apareça
junto a tais agentes, além de montagens, santinhos ou similares que
contenham a utilização destes recursos, vedada também a publicação
na internet;

b) RECEBER, UTILIZAR ou USAR, em proveito do candidato, veículos,
maquinários ou bens do Estado, Prefeitura, Câmara dos Vereadores ou
qualquer outro tipo de suporte físico ou humano, de tais entes;

c) Realizar, favorecer, possibilitar ou pagar pelo TRANSPORTE de
eleitores, pelo candidato ou por pessoa por ele autorizada, no dia da
eleição para membro do Conselho Tutelar;

d) É PROIBIDA A PROPAGANDA:

d.1. vinculada direta ou indiretamente a partido político ou que importe
em abuso de poder político, econômico ou religioso, para tanto, sendo
proibido:

d.1.1. a confecção, utilização, distribuição por comitê,

candidato ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés,
canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais
que possam proporcionar vantagem ao eleitor;

d.1.2. a realização de showmício e de evento assemelhado para
promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou
não, de artistas com a finalidade de animar comício ou reunião eleitoral;

d.1.3. a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais; d.1.4. o
uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às
empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de
economia mista;

d.15. a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado,
de crianças e adolescentes para distribuição de material de campanha
em vias públicas, residências de eleitores e estabelecimentos
comerciais.

d.2. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a
posturas municipais ou a outra qualquer restrição de direito;

d.3. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de
instrumentos sonoros ou
sinais acústicos, com uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a
promoção de comício ou carreata;

d.4. de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação,
inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados,
nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público,
ou que a ele pertençam, e nos de uso comum (cinema, clubes, lojas,
centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de
propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus
e outros equipamentos urbanos;

d.5. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas;d.6. de qualquer
natureza colocada em árvores e nos jardins localizados em áreas
públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que
não lhes causem dano;

d.7. mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e
candidatos à imediata retirada da propaganda irregular;

d.8. e, no dia do sufrágio, são vedados a arregimentação de eleitores, a
aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado (de modo a
caracterizar manifestação coletiva), além da propaganda de boca de
urna.

Paragrafo Único: Todas as condutas acima mencionadas serão punidas
com a declaração de inidoneidade, submetendo o candidato à perda da
inscrição/candidatura ou, se a irregularidade tiver ocorrido no dia do
pleito e o candidato tiver vencido a eleição, à impugnação de seu
mandato eletivo; sem prejuízo das ações administrativas, cíveis e penais
cabíveis, a depender da conduta perpetrada pelo/a candidato/a ou quem
contribuir ou participar do ilícito.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

1. À Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Sirinhaém/PE e ao Presidente da Comissão Especial
Eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar desta cidade,
para:

1a - adoção das providências necessárias a prevenir eventuais
violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 10 (dez) dias
a esta Promotoria de Justiça, sobre o acatamento da presente
recomendação;

1b - entrega desta recomendação a cada candidato/a, mediante
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recibo;

1c – envio desta recomendação aos meios de divulgação e difusão
disponíveis na cidade;

1d – colocação/afixação desta recomendação em todos os locais de
votação, bem como para ficar em poder dos membros da mesa
receptora de votos;

2.À Exma. Prefeita Municipal de Sirinhaém, para conhecimento,
providências e orientações junto aos seus órgãos subordinadas;

3. Ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal, no mesmo sentido;

4. À Exma. Delegada de Sirinhaém, para conhecimento e fiscalização,
no âmbito de suas atribuições;

5. Ao Exmo. Senhor Comandante local e regional da PMPE, para
conhecimento e fiscalização, no âmbito de suas atribuições;

6. Ao Centro Operacional das Promotorias da Infância e Juventude, para
conhecimento e registro.

7.À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação do DOE;

8. Ao CSMP, para conhecimento.

Sirinhaém/PE, 08 de agosto de 2023.

JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Promotor de Justiça
Em exercício cumulativo/simultâneo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO CAETANO-PE

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
meio  de  sua
Promotora de Justiça abaixo firmada, com atuação na Defesa do
Patrimônio Público no Município de São Caetano-PE, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelos artigos
37, 127, caput e 129, inciso II,   da Constituição da República, pelos arts.
26, 27 e art. 32, II, todos da Lei 8.625 /1993, art. 5º, parágrafo único,
inciso I,  da  Lei Complementar  Estadual  nº  12/1994    art.  11,  caput,
incisos  Xll  da  Lei  nº
8.429 /1994 e ainda :

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados nas Constituições da República e
Estadual, inclusive os de caráter transindividual, cabendo-lhe para tal
fim, entre outras providências, instaurar procedimentos preparatórios,
emitir Recomendações e celebrar Termo de Ajustamento de Conduta;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização, em caso de desvio;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO      MINISTERIAL
Recife, 9 de agosto de 2023

CONSIDERANDO que a Constituição da República, no seu art. 37,
estabelece os princípios da administração pública, a serem observados
por qualquer dos poderes da União, Estado e Município, prevendo, entre
esses, os princípios da moralidade e impessoalidade, fixando ainda que
“a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas  dos
órgãos  públicos  deverá  ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não  podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos” (§1º);

CONSIDERANDO que a pintura de prédios públicos, fardamentos de
alunos, praças públicas, cemitérios e fardamentos dos servidores
públicos com as cores do partido político e/ou utilizadas na campanha
eleitoral do chefe do Poder Executivo é uma visível afronta ao princípio
da impessoalidade, que tem por escopo proibir a vinculação de
atividades da administração à pessoa dos administradores;

CONSIDERANDO que as cores da bandeira do Município de São
Caetano-PE são azul, branco e vermelho e mesmo que fosse alegado
uma referência a tais cores denota-se que a cor amarela predomina
entre os prédios e bens públicos que estão sendo pintados, uns com
placas de reformas e outros não, além de criar e disseminar uma
logomarca nas mesmas cores com frases atinentes à gestão do Prefeito
e até mesmo ao uso da cor que efetivada suas lives em redes sociais e
os mais diversos atos de campanha, que o elegeu;

CONSIDERANDO que a cor predominantemente amarela é visivelmente
pessoalizada no Gestor, além das poucas nuances de azul usadas em
sua campanha política para o cargo de Prefeito Municipal, no ano de
2020 , tratando-se de propaganda subliminar de promoção pessoal, com
uso  de dinheiro público;

CONSIDERANDO que há farta documentação nesta Promotoria de
Justiça com fotografias e depoimentos de munícipes , além de ser
visível nas ruas da Cidade, a finalidade de promover a cor usada pelo
Prefeito Municipal em sua campanha eleitoral e partido político, como
cor predominante na Cidade;

CONSIDERANDO que a propaganda subliminar demonstra evidente
caráter eleitoreiro do agente público, não exigindo maiores elucubrações
acerca da motivação do agente público na associação das cores dos
prédios públicos às cores do seu partido e de sua campanha eleitoral;

CONSIDERANDO que atualmente as cores predominantes no Município
é amarela e apenas alguns pontos singelos de vermelho e azul, ou seja,
o mesmo amarelo da campanha do Prefeito eleito. Ademais, causa
espécie devido à monocromia da escolha do amarelo, fazendo com que
todos os bens públicos pareçam iguais;

CONSIDERANDO que os estudos sinalizam que a aparência visual
influencia não somente a atitude da população que mora dentro de tais
áreas, mas afeta também a imagem da cidade como um todo, tanto em
termos estéticos visuais quanto comportamentais;

CONSIDERANDO que São Caetano-PE não possui legislação
obrigando a manutenção dos prédios em sua cor originária ou a pintura
com as cores da bandeira, contudo, faz-se mister na escolha das cores
dos prédios e bens públicos levar em consideração a impessoalidade, a
teoria da cor e suas funções , como uma linguagem que se manifesta
com tamanho valor de expressividade , tornando-a um elemento
importante na transmissão de ideias, não deve servir para fins outros. O
impacto produzido pela cor não sofre as barreiras impostas pela língua.
O efeito que a cor deve ter sobre as pessoas

é grandioso, de forma que as pessoas interajam satisfatoriamente com o
ambiente. Ela tem a capacidade de
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interferir em nosso estado de espírito;

CONSIDERANDO que o intuito da Constituição da República, nos
dispositivos acima transcritos, é evitar que o gestor público vincule os
serviços e obras da Administração Pública à sua imagem e carreira
pessoais, como forma de promoção de seus feitos políticos e não dos
feitos da Administração em geral, o que corresponderia a manifesto
desvio de finalidade da publicidade institucional;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legal idade, honest idade,
imparcialidade e lealdade às instituições, nos termos do art. 11, da Lei
Federal nº. 8.429/1992, cominando ao agente público ímprobo as
penalidades previstas no art. 12, III, da retromencionada legislação
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público e ao gestor público
zelarem pela defesa da moralidade e impessoalidade administrativas,
ceifando  a indevida personalização da publicidade, obras, atos,
campanhas, programas e serviços desenvolvidos pela Administração
Pública municipal.

RESOLVE RECOMENDAR:

Ao Prefeito do Município de São Caetano-PE, Sr. JOSAFÁ ALMEIDA
LIMA

Que promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
desta, as suas expensas (suas próprias custas) e sem ônus ao
município, uma nova pintura o de todos prédios de propriedade e/ou
posse do Município de São Caetano/PE, bem como carros oficiais os
quais estejam pintados/adesivados na cor amarela, pintando-os com as
cores oficiais do  Município, quais sejam: branco, vermelho e azul de
forma cumulativa ou predominante o branco, que é uma cor neutra e
não identifica nenhum grupo político nesta Cidade.

Que se abstenha de utilizar nos fardamentos escolares e de servidores
públicos, contratados e terceirizados a cor do seu partido e/ou
campanha eleitoral, devendo seguir as cores da bandeira da Cidade ,
quais sejam: branco, vermelho e azul de forma cumulativa,
individualizada, ou predominantemente o branco, que é uma cor neutra
e não identifica nenhum grupo político nesta Cidade.

Que na publicidade, obras, atos, campanhas, programas e serviços
desenvolvidos pela Administração Pública Municipal, utilize as cores
oficiais do município de São Caetano-PE, ou seja, branco, azul e
vermelho.

4 - Que não utilize nas fachadas dos prédios públicos, carros oficiais,
fardamentos e nas publicidades, inclusive sites oficiais da Prefeitura,
obras, atos, campanhas, programas e serviços desenvolvidos  pela
Administração Pública Municipal, cores, nomes, símbolos ou imagens
que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos, ou que sejam de vinculação  direta  ou  indireta  à
pessoa  do  Senhor  Prefeito,  Sr.  Josafa  Almeida Lima ou ao partido
político/ campanha eleitoral a que o mesmo está vinculado.

IMPÕE ADVERTIR:

O não atendimento da presente Recomendação na sua  forma  e
termos implicará na adoção de todas as medidas necessárias a sua
implementação, inclusive com a responsabilização judicial daquele que
não lhe der cumprimento, a incorrer em improbidade administrativa por
violação do art. 11, caput, incisos Xll da Lei nº 8.429 /1994.

E DETERMINAR QUE:

Remeta-se cópia da presente Recomendação:

ao Exmo. Sr. Prefeito de São Caetano/PE, para conhecimento e
cumprimento;
À Câmara de Vereadores de São Caetano-PE para conhecimento;
À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
Ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional do Patrimônio Público (CAOPPS) para f ins de
conhecimento e registro.
Imprensa local e do MPPE para divulgação; Registre-se e Publique-se.

São Caetano-PE, 09 de agosto de 2023.

LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Promotora de Justiça

Promotoria de Justiça da Comarca de Sirinháem
PA nº 01709.000.030/2023 – Acompanhamento das Eleições para o
Conselho Tutelar de Sirinhaém

RECOMENDAÇÃO nº 001/2023 – PJ Sirinhaém

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no art. 27, inc. IV, da Lei no 8.625/93, art. 5º, par.
único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual no 12/94, e no art. 201,
inc. VIII, da Lei no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que
confere ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes”, podendo, para tanto, expedir recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente” (art. 201, § 5o, alínea “c” do mesmo Diploma Legal), e
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infanto juvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;
CONSIDERANDO que a Resolução no 231/2022, do CONANDA, que
alterou a Resolução no 170/2014, para dispor sobre o processo de
escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do
Conselho Tutelar ao regulamentar o processo de escolha dos membros
do Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa
uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais
dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local,
com o devido apoio das forças de segurança pública, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito, sem qualquer interferência
político-partidária ou de qualquer poder constituído;
CONSIDERANDO que a Lei no 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano
de 2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus
representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o
território nacional;
CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e
resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente já
expressamente reconhecido pelo E. Superior Tribunal de Justiça;
CONSIDERANDO que o art. 139, caput, da Lei no 8.069/90 e o art. 5º,
inciso III, da Resolução no 231/2022, do CONANDA, estabelecem que
caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO nº 001/2023 – PJ Sirinhaém
Recife, 8 de agosto de 2023
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CONSIDERANDO que o art. 2º, I, da Lei 8242/1991 estabelece que
compete ao CONANDA elaborar as normas gerais da política nacional
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as
ações de execução, observadas as linhas de ação e as diretrizes
estabelecidas nos arts. 87 e 88 do ECA;
CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução 231/2022 do CONANDA
estabelece que a campanha eleitoral promovida pelos candidatos deve
evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos
meios de comunicação, dentre outros;
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto
da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o
oferecimento de uma estrutura adequada de atendimento;
CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII,
da Lei no 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos;
CONSIDERANDO que, nos termos do Edital do COMDICA, que rege o
pleito, a veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é
permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da
Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos
considerados habilitados;
CONSIDERANDO que consta no citado instrumento editalício o
estabelecido que se aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na
Resolução n. 231/2022 do Conanda e, no que couber, as regras
relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e
alterações posteriores, trazendo, de forma não taxativa, rol de vedações,
que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do/a
candidato/a;
RESOLVE:
RECOMENDAR à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente que ADICIONE as seguintes condutas
vedadas ao Edital do Processo de Escolha dos membros do Conselho
Tutelar (Edital do COMDICA), dando-lhe ampla publicidade junto aos/às
candidatos/as com inscrição deferida:

CONDUTAS VEDADAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL E NO
DIA DO PLEITO
a) UTILIZAR, em proveito do candidato, a imagem de Líderes
Religiosos, Empresários, Jornalistas, Políticos de uma maneira geral
(Vereadores, Governadores, Prefeitos, Secretários, Deputados
Estaduais e Federais, Senadores, Presidente da República) e demais
agentes públicos que detenham representatividade neste município,
sendo vedada a realização de fotografias em que o candidato apareça
junto a tais agentes, além de montagens, santinhos ou similares que
contenham a utilização destes recursos, vedada também a publicação
na internet;
b) RECEBER, UTILIZAR ou USAR, em proveito do candidato, veículos,
maquinários ou bens do Estado, Prefeitura, Câmara dos Vereadores ou
qualquer outro tipo de suporte físico ou humano, de tais entes;
c) Realizar, favorecer, possibilitar ou pagar pelo TRANSPORTE de
eleitores, pelo candidato ou por pessoa por ele autorizada, no dia da
eleição para membro do Conselho Tutelar;
d) É PROIBIDA A PROPAGANDA:
d.1. vinculada direta ou indiretamente a partido político ou que importe
em abuso de poder político, econômico ou religioso, para tanto, sendo
proibido:
d.1.1. a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato ou com
a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes,
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam
proporcionar vantagem ao eleitor;
d.1.2. a realização de showmício e de evento assemelhado para
promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou
não, de artistas com a finalidade de animar comício ou reunião eleitoral;

d.1.3. a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais; d.1.4. o
uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às
empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de
economia mista;
d.15. a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado,
de crianças e adolescentes para distribuição de material de campanha
em vias públicas, residências de eleitores e estabelecimentos
comerciais.
d.2. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a
posturas municipais ou a outra qualquer restrição de direito;
d.3. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos, com uso de alto-falantes e
amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata;
d.4. de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação,
inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados,
nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público,
ou que a ele pertençam, e nos de uso comum (cinema, clubes, lojas,
centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de
propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus
e outros equipamentos urbanos;
d.5. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas;

d.6. de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados
em áreas públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios,
mesmo que não lhes causem dano; d.7. mediante outdoors, sujeitando-
se a empresa responsável e candidatos à imediata retirada da
propaganda irregular;
d.8. e, no dia do sufrágio, são vedados a arregimentação de eleitores, a
aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado (de modo a
caracterizar manifestação coletiva), além da propaganda de boca de
urna.
Paragrafo Único: Todas as condutas acima mencionadas serão punidas
com a declaração de inidoneidade, submetendo o candidato à perda da
inscrição/candidatura ou, se a irregularidade tiver ocorrido no dia do
pleito e o candidato tiver vencido a eleição, à impugnação de seu
mandato eletivo; sem prejuízo das ações administrativas, cíveis e penais
cabíveis, a depender da conduta perpetrada pelo/a candidato/a ou quem
contribuir ou participar do ilícito.
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:
1. À Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Sirinhaém/PE e ao Presidente da Comissão Especial
Eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar desta cidade,
para:
1a - adoção das providências necessárias a prevenir eventuais
violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 10 (dez) dias
a esta Promotoria de Justiça, sobre o acatamento da presente
recomendação; 1b - entrega desta recomendação a cada candidato/a,
mediante recibo; 1c – envio desta recomendação aos meios de
divulgação e difusão disponíveis na cidade;
1d – colocação/afixação desta recomendação em todos os locais de
votação, bem como para ficar em poder dos membros da mesa
receptora de votos;
2.À Exma. Prefeita Municipal de Sirinhaém, para conhecimento,
providências e orientações junto aos seus órgãos subordinadas;
3. Ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal, no mesmo sentido; 4. À
Exma. Delegada de Sirinhaém, para conhecimento e fiscalização, no
âmbito de suas atribuições;
5. Ao Exmo. Senhor Comandante local e regional da PMPE, para
conhecimento e  fiscalização, no âmbito de suas atribuições;
6. Ao Centro Operacional das Promotorias da Infância e Juventude, para
conhecimento e registro.
7.À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação  do DOE;
8. Ao CSMP, para conhecimento.

Sirinhaém/PE, 08 de agosto de 2023.
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Promotor de Justiça
Em exercício cumulativo/simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1a Promotoria de Justiça Cível de São Lourenço da Mata

PORTARIA IC Nº 01/2023 - 1PJCVSLMAT

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
ao final assinada, no uso das atribuições outorgadas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal, e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24/07/1985, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 23, de
17/09/2007-CNMP e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO a existência do Procedimento Administrativo nº
15/2020 tramitando nesta Promotoria de Justiça autuado e registrado
sob o nº 2020/327968, instaurado para acompanhar e fiscalizar a
legalidade do procedimento de transição de mandato municipal (2020-
2021) em São Lourenço da Mata, notadamente em relação ao
cumprimento das disposições contidas na Lei Complementar Estadual
n° 260/2014 e restrições impostas pela Lei das Eleições (Lei n°
9.504/1993) e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
n° 101/2000);
CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da
eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO que a transição do mandato municipal 2020-2021 de
São Lourenço da Mata, em razão de questões políticas, foi marcada por
atos atentatórios aos princípios da Administração Pública, o que
inviabilizou a continuidade dos serviços públicos prestados pela
municipalidade, no início do mandato, com grande prejuízo para a
população são-lourencense e à integridade da Administração Pública
Municipal;
CONSIDERANDO que a transição de mandatos eletivos deve se dar de
modo responsável, observando-se os princípios administrativos, de
modo a garantir a continuidade dos serviços públicos, em especial dos
serviços essenciais;
CONSIDERANDO as restrições contidas na Lei Complementar nº
101/2000 e na Lei nº 9.504/1997, bem como disposições estabelecidas
na Lei Complementar Estadual nº 260/2014, com o objetivo de garantir a
observância dos princípios de responsabilidade e transparência da
gestão fiscal nas transições de governo;
CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, que tratam da instauração do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
diante dos fatos trazidos ao conhecimento desta Promotoria de Justiça;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de colher
provas, informações e para a realização de todas as diligências que se
mostrarem necessárias para a completa elucidação dos fatos;

PORTARIA Nº Nº 01/2023  1PJCVSLMAT
Recife, 8 de agosto de 2023

DETERMINAR:

1. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico:
1.1 Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral de
Justiça e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público, para conhecimento;
1.2 À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;
2. A digitalização e particionamento dos autos a fim de possibilitar sua
juntada no PJE no momento da propositura da respectiva ACP.

São Lourenço da Mata, 08 de agosto de 2023.

DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO CLEMENTINO
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.674/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 41/2023– 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 36/2022-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível necessidade de colocação
de lonas plásticas em barreira localizada nas proximidades do imóvel n.º
119, da Rua Severina Gomes, no bairro de Água Fria, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de
modo a se comprovar eventual existência de irregularidades e se avaliar
a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar possível necessidade de colocação de
lonas plásticas em barreira localizada nas proximidades do imóvel n.º
119, da Rua Severina Gomes, no bairro de Água Fria, nesta cidade, e,
dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – oficie-se à Secretaria-Executiva de Defesa Civil – SEDEC

PORTARIA Nº Nº 41/2023 – 20ª PJHU
Recife, 18 de julho de 2023
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solicitando informar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte)
dias e em complemento ao Ofício n.º 0121/2023-SEDEC/GGE, acerca
da realização do serviço de roçagem e colocação /substituição de lonas
plásticas na barreira localizada nas proximidades do imóvel n.º 119, da
Rua Severina Gomes, no bairro de Água Fria, nesta cidade, mencionado
no Relatório de Engenharia (Vistoria), contido na aludido expediente;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se ao noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil.

Recife, 18 de julho de 2023.
SÉRGIO GADELHA SOUTO
20º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo
– em exercício simultâneo –

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
02050.000.875/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 3ª Promotoria de
Justiça de Igarassu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL:
Mariana Lamenha Gomes de Barros. CARGO:  3º Promotor de Justiça
de Igarassu. CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO:  Informação Pessoal.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02050.000.875/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25,  inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar possíveis irregularidades em compra de eletrodoméstico com
defeito sem resolução do problema após acionar a garantia.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO  a denúncia de possível compra de

PORTARIA Nº 02050.000.875/2022
Recife, 7 de agosto de 2023

eletrodoméstico com defeito sem resolução do problema após os
responsáveis serem cientificados do defeito do produto.

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de colher provas e
informações, visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. seja acostado aos autos comprovante de confirmação do recebimento
do expediente nº 02050.000.875/2022-0008.

Cumpra-se.

Igarassu, 07 de agosto de 2023.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça. Órgão comunicado: SECRETARIA-GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.571/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.571/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP n.º 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
converte o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil com o
fim de investigar o presente:
OBJETO: poluição atmosférica no estabelecimento Lavandaria
Napolitana, localizada na Av. Embaixador Assis Chateaubriand, 37,
caixa postal 02 (antiga Av. da Recuperação), bairro Guabiraba, Recife -
PE.
INVESTIGADO: LAVANDARIA NAPOLITANA LTDA,  CNPJ
01.198.580/0002-17
(filial), localizada na Av. Embaixador Assis Chateaubriand, 37, caixa
postal 02 (antiga Av. da Recuperação), bairro Guabiraba, Recife - PE,
CEP 52171-011.
NOTICIANTES: Anônimos.

Trata-se de Procedimento Investigatório n.º 02019.000.571/2022, tendo
por objeto invest igar poluição atmosfér ica e ambiental  no
estabelecimento Lavandaria Napolitana, localizada na Av. Embaixador
Assis Chateaubriand, 37, caixa postal 02 (antiga Av. da Recuperação),
bairro Guabiraba, Recife - PE.
No decorrer da investigação, feitas inúmeras diligência com intuito de
solucionar

o problema relatado em manifestação. Este para esclarecimento dos
fatos.

Parquet

PORTARIA Nº Inquérito Civil 02019.000.571/2022
Recife, 9 de agosto de 2023
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entendeu por realizar audiência

Em audiência, a Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do
Recife, prestou esclarecimentos acerca do caso em tela, informando que
foi realizada vistoria no estabelecimento no dia 22 de novembro de
2022, quando foi detectado emissão de fumaça preta.
O investigado, por sua vez, retrucou as falas da SMAS, onde afirmou
que não houve vistoria na data informada, que efetua com regularidade
a análise das caldeiras, dos gases e que durante a pandemia não gerou
resíduos, concluiu que foram realizadas as adequações e esperam nova
vistoria da SMAS.
Sendo notificada a aludida Secretaria para que fosse realizada nova
vistoria no empreendimento, ainda não ocorreu, havendo a necessidade
d e  d a r  c o n t i n u i d a d e  n a s
investigações,comarealizaçãodediligênciasimprescindíveisaocompleto
esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual existência
de irregularidades e se avaliar a necessidade de judicialização do caso.
Resolve, assim, CONVERTER o presente Procedimento Preparatório
em Inquérito Civil n.º 02019.000.571/2022 e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências: 1 - cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP; 2 - reitere-
se Ofício expedido à Secretaria do Meio Ambiente do Município do
Recife - SMAS-Recife (anexar resposta do investigado com respectiva
documentação) para que realize vistoria de fiscalização no local indicado
pelo noticiante, com envio de relatório com as providências adotadas, no
âmbito de suas atribuições. Prazo de 15 dias corridos para resposta.
Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023. Ivo Pereira de Lima, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.266/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01669.000.266/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, 25 na Lei nº 8.625/93,
na L.C nº 12/94, na Resolução RES CSMP nº 003/2019,  na Lei nº
8.069/1990 e
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da  Constituição Federal
de 1988 e a legislação infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO o teor da notícia de fato 01669.000.266/2023, a qual
trata da necessidade do fornecimento de equipamentos visando a
operabilidade do aparelho auditivo para  criança com perda auditiva
bilateral profunda.
CONSIDERANDO que o art.  Art. 7º da Lei 8.069/1990 estabelece que a
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde,
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições
dignas de existência.
CONSIDERANDO que o art. 11, §2º da Lei 8.069/1990 estabelece que
incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que
necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias
assistivas relativas ao
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tratamento, habilitação ou

reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de
cuidado voltadas às suas necessidades específicas.
CONSIDERANDO por fim, que o atual estado do feito indica a
necessidade de uma atuação mais ampla do MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO pela 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA ILHA DE
ITAMARACÁ na temática da área de saúde, visando garantir o direito
aos equipamentos para continuidade do funcionamento do aparelho
auditivo da criança E.G.S.L.
RESOLVE:
Instaurar o presente Procedimento Administrativo para tutela de
interesses individuais indisponíveis, nos seguintes termos:
OBJETO: Fornecimento de equipamentos necessários para o bom
funcionamento do aparelho auditivo da criança E.G.S.L.
INTERESSADOS: E.G.S.L., usuário do serviço de saúde do município
da Ilha de Itamaracá/PE; Secretaria Municipal de Saúde da Ilha de
Itamaracá e Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco
Determino, de logo, as seguintes providências:
A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO Saúde,
para bem como  à Secretaria-Geral do Ministério Público, para
publicação no Diário Oficial Eletrônico do  Ministério Público, assim
como, para ciência, ao CSMP e à CGMP.

GUSTAVO DIAS KERSHAW
2º Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá,
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.236/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, 25 na Lei nº 8.625/93,
na LC nº 12/94, na Resolução RESCSMP nº 003 /2019, na Lei nº
9.503/1997,  e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO o teor da notícia de fato 01669.000.236/2022, sobre
necessidade de acompanhamento da qualificação de servidores
públicos que ocupam o cargo de condutores do SAMU no âmbito do
Município da Ilha de Itamaracá;
CONSIDERANDO que as denúncias recebidas por esta Promotoria de
Justiça narram que os servidores contratados para a função não
possuem habilitação profissional como motorista de veículos de
transporte de pacientes, de acordo com a legislação em vigor (Código
de Trânsito Brasileiro) e Certificado de Curso de Atendimento Pré-
Hospitalar (APH) nos moldes regulamentados pelo Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que os arts. 145 e 145-A da Lei 9.503/1997
estabelecem, dentre outros requisitos: "ser aprovado em curso
especializado e em curso de treinamento de prática veicular em situação
de risco, nos termos da normatização do CONTRAN";
CONSIDERANDO que a portaria nº 1.864, de 29 de setembro de 2003,
Institui o componente pré-hospitalar móvel da Política Nacional de
Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de
Atendimento Móvel de Urgência em municípios e regiões de todo o
território brasileiro, o SAMU- 192.
CONSIDERANDO que as contribuições apresentadas pelo Conselho
Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) e pelo Conselho Nacional
de Secretários Municipais de Saúde (CONASEMS), aprovadas em
Plenária da Comissão Intergestores Tripartite – CIT, realizada em 13 de
agosto de 2003, estabelece
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o componente pré-hospitalar móvel previsto na Política Nacional de
Atenção às Urgências, por meio da implantação de Serviços de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU-192;
CONSIDERANDO que as Centrais de Regulação (Central SAMU-192) e
seus Núcleos de Educação em Urgência, serão em municípios e regiões
de todo o território brasileiro, como primeira etapa da implantação da
Política Nacional de Atenção às Urgências, conforme as orientações
gerais previstas na Portaria nº 1.864/2003, havendo necessidade de
fiscalização e acompanhamento contínuo, em cotejo com os preceitos
da legislação e orientações técnicas pertinentes ao serviço;
CONSIDERANDO por fim, que o atual estado do feito indica a
necessidade de uma atuação mais ampla do MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO pela 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA ILHA DE
ITAMARACÁ na temática da área de saúde, visando garantir que os
condutores de veículos do SAMU tenham a qualificação adequada à
função desempenhada e, ainda, que o prazo para conclusão da Notícia
de Fato restou ultrapassado, nos termos da Res. CSMP/MPPE n.
003/2019
Resolve instaurar o presente Procedimento Administrativo nos seguintes
termos:
OBJETO: Acompanhamento da qualificação dos condutores do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) da Ilha de Itamaracá.
INTERESSADOS: Município da Ilha de Itamaracá; Secretaria Municipal
da Ilha de Itamaracá
Determino, de logo, as seguintes providências:
1. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO
Saúde, bem como para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público, assim como, para ciência, ao CSMP e à CGMP.
2. À Secretaria Municipal de Saúde da Ilha de Itamaracá, para ciência e
manifestação na qual deverá apresentar relação completa dos atuais
condutores de ambulância e qualificação destes, com a remessa dos
documentos comprobatórios em 30 (trinta) dias.
Cumpra-se.

Ilha de Itamaracá, 03 de agosto de 2023.

Gustavo Henrique Holanda Dias Kershaw
2° Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá,
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA
Procedimento nº 01677.000.036/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01677.000.036/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça de Jurema/PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição da República, pelo art. 26, inciso I, da Lei Nacional nº
8.625/1993, pela Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta a instauração
e tramitação do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO a necessidade de celebrar Termo de Ajustamento de
Conduta entre a Promotoria de Justiça de Jurema, a Prefeitura de
Jurema, o comando da Polícia Militar e o Conselho Tutelar, no que diz
respeito às comemorações relativas a  Festividade de Emancipação
Política e a tradicional corrida de Motocross que se realizará nesta
cidade, a fim de preservar os direitos e interesses dos cidadãos
juremenses, a exemplo da segurança e integridade, além do respeito à
legislação pertinente;
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CONSIDERANDO que, a rigor, não há o que se investigar, devendo o
Procedimento Administrativo ser instaurado nesses casos, notadamente
para ajustar as cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta a ser
celebrado, na forma do art. 8º, inciso IV e parágrafo único, da Resolução
nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público;
D E T E R M I N O  A  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, adotadas as seguintes providências: Autue-se e
Registre-se a presente portaria de instauração no Sistema de Gestão de
Autos SIM;
Expeça-se ofício ao Município de Jurema requisitando a programação
do evento.  Agende-se a reunião para firmamento do TAC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Jurema, 09 de agosto de 2023.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.678/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.678/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;
C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.678/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima L.A.D.S.., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe
o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou
sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;
CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do
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Ministério Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas
adotadas através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1.  Oficie-se ao Distrito Sanitário VI, nos seguintes termos: (i)
encaminhar equipe para avaliar a situação de saúde da pessoa idosa,
especialmente em relação a
sua capacidade cognitiva; (ii) informar se existe acompanhamento de
equipe de saúde do território à pessoa idosa; (iii) indicar as intervenções
realizadas e encaminhamentos oferecidos pelo serviço municipal de
saúde; (iv) requisitar resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), no prazo de 30 (trinta) dias.
3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.
3.3. Cumpra-se.

Recife, 02 de agosto de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capita

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.197/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02019.000.197/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Acompanhamento da implementação das Políticas Públicas
dos Direitos dos Animais pela SEDA em face da denúncia de mMaus
tratos a animais na rua Nossa Senhora da Gloria, 192, em Campo
Grande. O responsável reside na casa de nº 76 da mesma rua, mas
mantém na residência indicada cerca de 10 cachorros, mantendo-os em
condições inadequadas, abandonados e com pouca alimentação .
Laércio da Cunha Beringuel, residente na Rua Nossa Senhora Da
Glória, nº 76, Bairro Campo Grande, Recife - PE, telefone(s): (81) 9-
9646-9871
 CONSIDERANDO, caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente adoção das medidas pertinentes;
CONSIDERANDO que de acordo com a Declaração Universal dos
Direitos dos Animais – Unesco – ONU (Bruxelas – Bélgica, 27 de janeiro
de 1978), todos os animais nascem iguais diante da vida, e têm o
mesmo direito à existência, ao respeito, à
consideração, à cura e à proteção do homem e que nenhum animal será
submetido a maus-tratos e a atos cruéis;
CONSIDERANDO que constituem crimes ambientais matar, perseguir,
caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota
migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente, ou em desacordo com a obtida, assim como
praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, nos termos da Lei
6.905 /98, em seus artigos 29 e 32, respectivamente;
CONSIDERANDO que a Lei municipal nº 16.243/96 ao dispor sobre o
assunto diz que: “Art.72: É obrigação do Município
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proteger, amparar e defender as diferentes espécies animais que
compõem a sua fauna, tendo em vista: I - o desempenho das funções
ecológicas inerentes a cada espécie na manutenção do equilíbrio reativo
dos variados ecossistemas recifenses; II - o puro e simples direita à
vida, individual e específica, seja de aves, répteis, anfíbios, mamíferos,
insetos, seja da biota; III - as possibilidades atuais e futuras do seu
aproveitamento econômico e científico.
CONSIDERANDO, que o art. 32 da Lei no 9605/98 define como crime a
prática de abuso, maus- tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, havendo a majoração
da pena quanto se tratar de cães e gatos;
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público “proteger a fauna e a
flora, vedados, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção das espécies ou submetam os
animais à crueldade” (CF, art. 225, § 1º, inciso VII);
CONSIDERANDO o teor do despacho datado de 04/04/2023 (evento nº
0052), determinando a designação de  audiência PRESENCIAL com a
SEDA para o dia 17.07.2023, às 14:15h.
R E S O L V O  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, nos moldes da lei, determinando as seguintes
providências:
1. Registre-se e autue-se no sistema SIM;
2. Encaminhe-se cópia da presente portaria à SubProcuradoria Geral
em matéria Administrativa para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
3. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;
4. Cumpra-se o despacho datado de 04/04/2023 (evento nº 0052), para
agendamento de audiência PRESENCIAL com a SEDA para o dia
17.07.2023, às 14:15h;
5. Após, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Recife, 07 de julho de 2023.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.399/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.399/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.399 /2023, na qual se relata que a empresa Euclides de
Oliveira Freitas Júnior (Hachiro Sushi) estaria funcionando com
condições sanitárias insatisfatórias;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua
dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus interesses
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econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a transparência e
harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Euclides de Oliveira Freitas Júnior (Hachiro Sushi) para investigar
indícios de funcionamento com condições sanitárias insatisfatórias,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:
  1 - agende-se audiência com a Vigilância Sanitária do Recife,
salientando a necessidade de comparecer munida de informações sobre
o licenciamento sanitário e condições sanitárias atualizadas do
estabelecimento denunciado;
2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;
3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;
4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através da Promotora de
Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo com
o fim de:

OBJETO: Acompanhamento do processo de escolha de conselheiros e
conselheiras tutelares do Município de Pombos/PE - ano 2023

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

PORTARIA Nº Portaria de Instauração de PA n° 01696.000.042/2023
Recife, 21 de julho de 2023

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que, com amparo no art. 139 da Lei 8.069/90, a
Resolução 231 do CONANDA, em seu art. 5º, inciso I, especifica que o
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar se dará
mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal facultativo e
secreto dos eleitores do respectivo município ou do Distrito Federal,
realizado em data unificada em todo território nacional, a cada quatro
anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao
da eleição presidencial, sendo estabelecido em lei municipal ou do
Distrito Federal, sob a responsabilidade do Conselho Municipal ou do
Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deve
buscar o apoio da Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º da Resolução 231 do CONANDA
estabelece requisitos que devem ser observados no edital do processo
de escolha, que deve ser publicado no mínimo seis meses antes do dia
estabelecido para o certame;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como a Resolução 3/2019
do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, que disciplinam, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha de conselheiros e conselheiras tutelares do
Município de Pombos/PE, que ocorrerá em outubro do ano de 2023,
determinando, desde logo:

a) juntada da legislação municipal relacionada ao conselho tutelar;

b) expedição de ofício ao CMDCA solicitando informações, no prazo de
10 dias, sobre as providências adotadas para constituição da comissão
encarregada (art. 7º, §2º, “d” da Resolução 231 do CONANDA) dos
procedimentos relativos ao processo de escolha de conselheiros
tutelares que se realizará em 2023, inclusive, se for o caso, de logo
indicando nominalmente seus integrantes;

c) expedição de ofício ao Município de Pombos/PE, através desta
Secretaria, solicitando informações, no prazo de 10 dias, sobre a
contemplação, no projeto de Lei Orçamentária 2023, de dotação
orçamentária voltada ao custeio do suporte material e logístico
necessário à realização do processo de escolha dos conselheiros e
conselheiras tutelares do Município (Art. 139 do Estatuto da Criança e
do Adolescente e Resolução n. 231 do CONANDA);

d) Agende-se reunião preparatória com a comissão encarregada do
processo de escolha.
Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério  Público e ao CAOIJ, para conhecimento.

Providencie-se a publicação em Diário Oficial, para ampla publicidade.
Cumpra-se.
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Pombos/PE, 21 de julho de 2023.

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACÊDO
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.107/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 055/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF submeteu a este órgão de
execução a Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano
de 2022 da UPA IBURA, para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2022 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO que o requerimento formulado para análise de suas
contas anuais, atende aos requisitos do art. 38, da RES-PGJ nº.
008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02058.000.107/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco(CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003 /2019, do CSMP;

e) ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise e emissão de relatório e parecer técnico acerca
da Prestação de Contas relativa no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

CUMPRA-SE.

Recife,  07 de agosto de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.571/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.571/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP n.º 03/2019, no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, converte o presente Procedimento Preparatório
em Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: poluição atmosférica no estabelecimento Lavandaria
Napolitana, localizada na Av. Embaixador Assis Chateaubriand, 37,
caixa postal 02 (antiga Av. da Recuperação), bairro Guabiraba, Recife -
PE.

INVESTIGADO: LAVANDARIA NAPOLITANA LTDA,  CNPJ
01.198.580/0002-17 (filial), localizada na Av. Embaixador Assis
Chateaubriand, 37, caixa postal 02 (antiga Av. da Recuperação), bairro
Guabiraba, Recife - PE, CEP 52171-011.

NOTICIANTES: Anônimos.

Trata-se de Procedimento Investigatório n.º 02019.000.571/2022,  tendo
por objeto invest igar poluição atmosfér ica e ambiental  no
estabelecimento Lavandaria Napolitana, localizada na Av. Embaixador
Assis Chateaubriand, 37, caixa postal 02 (antiga Av. da Recuperação),
bairro Guabiraba, Recife - PE.

No decorrer da investigação, feitas inúmeras diligência com intuito de
solucionar o problema relatado em manifestação. Este Parquet
entendeu por realizar audiência para esclarecimento dos fatos.
Em audiência, a Secretaria de Meio Ambiente e
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Sustentabilidade do Recife, prestou esclarecimentos acerca do caso em
tela, informando que foi realizada vistoria no estabelecimento no dia 22
de novembro de 2022, quando foi detectado emissão de fumaça preta.

O investigado, por sua vez, retrucou as falas da SMAS, onde afirmou
que não houve vistoria na data informada, que efetua com regularidade
a análise das caldeiras, dos gases e que durante a pandemia não gerou
resíduos, concluiu que foram realizadas as adequações e esperam nova
vistoria da SMAS.

Sendo notificada a aludida Secretaria para que fosse realizada nova
vistoria no empreendimento,  ainda não ocorreu, havendo a necessidade
de dar continuidade nas investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao completo esclarecimento dos fatos, de modo a se
comprovar eventual existência de  irregularidades e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso.

Resolve, assim, CONVERTER o presente Procedimento Preparatório
em Inquérito Civil n.º 02019.000.571/2022 e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências: 1 - cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP; 2 - reitere-
se Ofício expedido à Secretaria do Meio Ambiente do Município do
Recife - SMAS-Recife (anexar resposta do investigado com respectiva
documentação) para que realize vistoria de fiscalização no local indicado
pelo noticiante, com envio de relatório com as providências adotadas, no
âmbito de suas atribuições. Prazo de 15 dias corridos para resposta.

Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.105/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 054/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social encaminhou a esta Promotoria de Justiça a Ata de
Reunião Ordinária Diretoria Executiva realizada no dia

PORTARIA Nº Procedimento nº 02058.000.105/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

22 de junho de 2023, versando sobre o regulamento geral de benefícios,
regimento interno e acompanhamento de atividades do RH e setor
Financeiro da Fundação;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º , da
RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  07 de agosto de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
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com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa
Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.680/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima J.S.R., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Cumpra-se o despacho de evento 77. Com o ofício, anexe cópia
dos relatório de eventos 78 e 79.

3.2.  Oficie-se ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), a fim de
prestar informações acerca do benefício previdenciário da pessoa idosa,
tais como tipo de benefício, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos, dentre outras informações que entender relevantes,
requisitando resposta, com fulcro no art. 74, v, da Lei nº 10.741/2003, no
prazo de 15 (quinze) dias.

3.3. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.4. Cumpra-se.

Recife, 02 de agosto de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.390/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.390/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.390 /2023, na qual se relata que as empresas Vila Yeshua
Comércio de Alimentos Ltda (Kinay Temakeria), LVT Comércio Varejista
de Culinária Oriental Ltda (Kinay Temakeria) e Ferreira E Rodrigues
Alimentação Ltda (Kinay Temakeria) estariam exercendo suas
atividades com condições sanitárias insatisfatórias;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face das empresas
Vila Yeshua Comércio de Alimentos Ltda (Kinay Temakeria), LVT
Comércio Varejista de Culinária Oriental Ltda (Kinay Temakeria) e
Ferreira E Rodrigues Alimentação Ltda (Kinay Temakeria) para
investigar indícios de irregularidades de funcionamento com condições
sanitárias insatisfatórias, adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - agende-se audiência com a representante legal das empresas  Vila
Yeshua Comércio de Alimentos Ltda (Kinay Temakeria), LVT Comércio
Varejista de Culinária Oriental Ltda (Kinay Temakeria) e Ferreira E
Rodrigues Alimentação Ltda (Kinay Temakeria), Sra. Aliete Ferreira,
para tratar das condições sanitárias de funcionamento das mesmas,
devendo comparecer com cópias dos respectivos licenciamentos
sanitários, alvarás de localização e funcionamento e atestados de
regularidade do Corpo de Bombeiros;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério
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Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de  de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Exma. Sra. Dra. ROSANE MOREIRA CAVALCANTI, 3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com atuação na Defesa do
Meio Ambiente e de Urbanismo, vem pelo presente Edital, nos termos
do art. 47 a 52 da Resolução RES-CSMP nº. 003/2019 e em razão da
existência de procedimento de investigação (Procedimento
Administrativo nº. 01877.000.172/2022), em trâmite nessa Promotoria,
CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo de discutir os
problemas causados pela ausência de drenagem de águas pluviais em
Petrolina, causados pelas licenças precárias, dando causa à
alagamentos que podem culminar em desastres naturais, observados
em vários procedimentos desta Promotoria de Justiça, a se realizar no
dia 23 de agosto de 2023, com início às 08hs, no auditório da Fundação
Nilo Coelho, localizado na Rua Aristarco Lopes, nº. 330, Centro,
Petrolina/PE, CEP: 56.302-100, franqueando-se a presença de qualquer
interessado além das autoridades notificadas para o ato, tudo conforme
o Regulamento e agenda abaixo, que constam do Anexo do presente
Edital.

Providências a serem adotadas pela Secretaria:

a.convocar, através de ofício, os representantes dos seguintes
órgãos/entidades públicas: Gestor Municipal de Petrolina, Secretaria de
Infraestrutura e Mobilidade de Petrolina (SEINFRA), Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Sustentabilidade de
Petrolina (SEDURBHS), Agência Municipal do Meio Ambiente de
Petrolina (AMMA), Defesa Civil de Petrolina, Câmara de Vereadores de
Petrolina, Agência Estadual de Meio Ambiente (CPRH), Agência
Pernambucana de Águas e Climas (APAC), Companhia Pernambucana
de Saneamento (COMPESA), Comitê da Bacia do Rio São Francisco
(CBHSF), Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF),
Associação dos Construtores do Vale do São Francisco (ACVASF) e
Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente do Ministério
Público de Pernambuco (CAO Meio Ambiente).

b.convidar os representantes da sociedade civil.

Petrolina, Pernambuco, 09 de agosto 2023.

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

EDITAL Nº EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Recife, 9 de agosto de 2023

ANEXO

REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

1. A presidência da audiência caberá à Dra. ROSANE MOREIRA
CAVALCANTI, 3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e de Urbanismo,
podendo ela entregar a coordenação dos trabalhos a pessoa de sua
confiança, sem prejuízo de suas atribuições como presidenta do ato.

2. Proceder-se-á ao cadastramento prévio dos expositores da sociedade
civil que desejarem se manifestar na audiência mediante aposição de
nome e qualificação na respectiva lista de inscrição, a qual estará
localizada na porta de entrada do recinto, admitindo-se inscrições até as
08h30min. Após esse horário, somente com autorização da presidenta e
a seu exclusivo critério será franqueada a palavra a pessoas não
previamente inscritas.

3. O tempo de duração das intervenções será estabelecido pela
presidenta em função da quantidade de pessoas previamente
cadastradas, assegurando-se igualdade na distribuição do tempo. As
intervenções serão, contudo, condicionadas à pertinência temática da
audiência, sob pena de o expositor ter a palavra cassada pela
presidenta.

4. Independentemente de prévia inscrição, qualquer dos presentes
poderá submeter documentos à apreciação da presidenta, desde que
sejam pertinentes ao tema da audiência, sobre os quais a presidenta
deliberará.

5. A presidenta poderá nomear secretário(a) para a realização dos
assentamentos necessários, recolhimento da lista com assinatura dos
presentes, recebimento de documentos e controle do tempo de duração
das exposições, também podendo fazê-lo pessoalmente, conforme o
caso.

6. A audiência pública observará a seguinte ordem no seu
desenvolvimento:

a) iniciados os trabalhos, a presidenta comentará de forma sucinta os
motivos da audiência pública, passando a palavra aos membros da
mesa para saudações iniciais, após ao Prefeito de Petrolina, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Infraestrutura e Mobilidade de
Petrolina (ordenador do contrato) e, posteriormente, aos apresentadores
do plano de macrodrenagem (PDCA Engenharia);

b) encerradas as exposições, a presidenta concederá a palavra às
autoridades convocadas, podendo, anteriormente, franqueá-la na forma
do item 2 do presente edital, seguindo-se, se houver tempo disponível,
breve debate sobre o tema da audiência, considerando as intervenções
ocorridas.

c) encerradas as exposições dos convocados, será franqueada a
palavra aos expositores da sociedade civil previamente cadastrados, na
ordem de sua inscrição, podendo a qualquer momento ser interrompidos
se a presidenta constatar ausência de pertinência temática na
intervenção ou se julgar necessário para manter a ordem e bom
andamento dos trabalhos. Franqueada ou não a palavra, ocorrendo ou
não o debate, a presidenta fará suas considerações finais.

d) após suas considerações finais, a presidenta poderá determinar as
providências que entender adequadas.

e) a exclusivo critério da presidenta, poderá ser designada audiência
pública de continuação a realizar-se dentro de prazo razoável, caso isto
se lhe afigure necessário para alcançar os fins colimados na Audiência
Pública, podendo ser os presentes desde já cientificados da data da
audiência de continuação ou sê-lo por meio de expedição de ulterior
notificação;
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f) a presidenta, enfim, declarará encerrada a audiência, assinando o
respectivo termo, ao qual será anexada a lista de presença, localizada
na porta de entrada do auditório juntamente com a lista de inscrição dos
expositores.

7. O Auditório da Fundação Nilo Coelho tem capacidade para acomodar
aproximadamente 300 (trezentas) pessoas sentadas, ficando todos
cientes, desde já, da limitação de espaço;

8. Os casos omissos serão decididos exclusivamente pela Dra.
ROSANE MOREIRA CAVALCANTI, 3ª Promotora de Justiça de Defesa
da Cidadania de Petrolina.

AGENDA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

08:00 – 08:30 – Cadastramento prévio dos expositores
08:30 – Abertura da audiência pública
08:45 – Exposição dos problemas pela falta de drenagem urbana
09:00 – Apresentação do Plano de Macrodrenagem
09:30 – Exposição das autoridades convocadas
10:30 – Exposição de integrantes da sociedade civil previamente
cadastrados
11:30 – Debates e esclarecimento de dúvidas
12:00 – Conclusões e Encerramento.

Petrolina, Pernambuco, 09 de agosto 2023.

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.764/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.764/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;
C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.764/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima A.L.S., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento

INQUÉRITO CIVIL Nº no 02014.000.764/2022
Recife, 2 de agosto de 2023

dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais
para a solução dos problemas apontados na representação, uma vez
que permanece a necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade
da pessoa idosa;
CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1. Reitere-se o ofício de evento 31, requisitando resposta do Hospital
Maria Lucinda, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº 10.741/2003, no prazo
de 10 (dez) dias.
3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.
3.3. Cumpra-se.

Recife, 02 de agosto de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 024/2023

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000034.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0062.2023.CPL.PE.0041.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000088.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Just iça de
Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

1.1REGISTRO DE PREÇOS, com período de validade de 12 (doze)
meses, visando o fornecimento de MATERIAIS DE CONSUMO EM
GERAL (COPA-COZINHA), de acordo com as especificações do Termo
de Referência - Anexo I do Edital.

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 3 de agosto de 2023.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: EDUARDO CESAR FERREIRA
DE OLIVEIRA, Matrícula n.º 188.792-0, Gerente da Divisão Ministerial
de Materiais e Suprimentos (DIMMS), (81) 99240-3182/99230-6473 ou
pelo e-mail dimms@mppe.mp.br, ou seu substituto legal, na sua falta ou
impedimento.
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos: HÉLIO JOSÉ DE
CARVALHO XAVIER

EXTRATO DE ATA Nº EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP N.º 024/2023
Recife, 3 de agosto de 2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0066.2023.CPL.PE.0043.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0066.2022.CPL.PE.0043.MPPE, cujo objeto consiste no REGISTRO DE
PREÇOS, com período de validade de

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0066.2023.CPL.PE.0043.MPPE
Recife, 9 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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12 (doze) meses, visando a aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO
EM GERAL – MANUTENÇÃO – MOP E PLACA DE SINALIZAÇÃO,
tendo como vencedoras as empresas abaixo:

-  Para o i tem 1 -  MILLENIUM LICITAÇÕES LTDA, CNPJ:
41.467.016/0001-96, totalizando R$ 11.847,00 (onze mil, oitocentos e
quarenta e sete reais);

- Para os itens 2 e 3 – FORTELIMP COMÉRCIO DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA, CNPJ: 11.028.513/0001-27, R$ 153.750,00 (cento e
cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta reais).

Valor global licitado R$ 165.597,00 (cento e sessenta e cinco mil,
quinhentos e noventa e sete reais), atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 09 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
JULHO/2023
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Período de distribuição: 1º a 31/07/2023.

¹Substituição Automática, no período de 03/07/2023 a 22/07/2023, em
razão das férias da Promotora de Justiça titular.
²Substituição Automática, no período de 1º/05/2023 a 31/05/2023, na 3ª
PJC.
³Substituição por Designação, desde 1º/06/2023, na 3ª PJC.
4 Substituição por Designação, no período de 12/05/2023 a 31/05/2023,
na 7ª PJC, em razão das férias da Promotora de Justiça titular.

Obs:
Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado
Especial Criminal da 1ª e 2ª Varas Criminais, também de atribuição das
2ª, 3ª e 7ª Pj’s Criminais.

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
PAULISTA – JULHO/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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ANEXO I  
Processos da Corregedoria 

 

 Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0030096/2022-60  

2. SEI Nº 19.20.2221.0030095/2022-87  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. SEI Nº 19.20.2221.0030093/2022-44 

2. SEI Nº 19.20.2221.0010241/2023-23 

3. SEI Nº 19.20.2221.0007369/2023-64 

 

 Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0005527/2023-37 

 

 

ANEXO II 
Processos Diversos 

 

 Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. SIM 02160.000.147/2020 
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA 

2. SIM 02140.000.082/2021 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 

3. SIM 02053.003.169/2022 
ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

4. AUTO 2006/23766 
DOC. 160059 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

5. AUTO 2012/863337 
DOC. 3884733 
ORIGEM: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

6. AUTO 2014/1517813  
DOC. 4706834 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

7. AUTO 2015/1900997 
DOC. 5294151 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

8. AUTO 2014/1767601 
DOC. 7348427 
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

9. AUTO 2013/1237745  
DOC. 8501110 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAIRÉ 
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10. AUTO 2016/2439550  
DOC. 7316663 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL 

11. AUTO 2009/47063  
DOC. 601919 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 

12. AUTO 2013/1320782  
DOC. 6451094 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

13. AUTO 2015/2156510 
DOC 7315033 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

14. SIM 02053.002.641/2021 
ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

15. SIM 02061.000.375/2022 
ORIGEM: 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

16. SIM 01998.001.722/2022 
ORIGEM: 44ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

17. SIM 01867.000.625/2022 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

18. SIM 01872.000.063/2023 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

19. SIM 02009.000.486/2022 
ORIGEM: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

20. SIM 02271.000.112/2020 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

21. SIM 01661.000.105/2021  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA 

 

 Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

SIM 02271.000.043/2021 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

SIM 02243.000.257/2022 

3. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

SIM 02243.000.315/2022 

4. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

SIM 01879.000.387/2020 

5. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

SIM 01891.000.882/2020 

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

SIM 02261.000.173/2020 

7. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

SIM 02261.000.214/2020 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS GUARARA-
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PES  

SIM 02140.000.102/2023 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA 

AUTO Nº 2012/732704. 

DOC.: 5814299 

10. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

AUTO Nº 2014/1603218. 

DOC.: 4237928 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 

AUTO Nº 2018/375491.  

DOC.: 10310121 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMBÉ 

AUTO Nº 2013/1286348.  

DOC.: 3127095 

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

SIM 02412.000.262/2022 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BONITO 

SIM 01737.000.059/2022 

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM  

SIM 01781.000.318/2022 

16. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA  

SIM 01926.000.098/2022 

17. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS GUARARA-

PES  

SIM 02142.000.291/2021 

18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA  

SIM 01650.000.024/2020 

19. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

AUTO Nº 2012/796262.  

DOC.: 2512067 

20. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA  

SIM 02014.000.540/2022 

21. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO AGOSTI-

NHO  

SIM 02328.000.668/2021 

 22. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

SIM 02011.000.344/2022 

23. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS GUARARA-

PES 

SIM 02140.000.753/2022 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. AUTO 2019/22943 
DOC. 11822747 
ORIGEM: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

2. SIM 02302.000.204/2020 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPOJUCA 

3. SIM 01781.000.099/2021 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM 

4. AUTO 2015/2119743  
DOC. 6122593 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ 

5. AUTO 2013/1005444  
DOC. 3645811  
ORIGEM: 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

6. AUTO 2016/2195494  

DOC 9430352 

ORIGEM: 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

7. AUTO 2019/12377  

DOC 10724888 

ORIGEM: 5º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARUARU 

8. AUTO 2014/1602750  

DOC 4203973 

ORIGEM: 16º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

9. AUTO 2017/2699728  

DOC 8373824 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM 

10. AUTO 2018/282001  

DOC 9971920 

ORIGEM: 2º PROMOTORIA CRIMINAL DE SANTA CRUZ DE CAPIBARIBE 

11. AUTO 2011/86696  

DOC 1292879 

ORIGEM: 12º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

12. AUTO 2015/2011507   

DOC 6762932 

ORIGEM: 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

13. AUTO 2017/2699608  

DOC 8338748 

ORIGEM: 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA COMARCA DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

14. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01975.000.005/2023  

15. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01975.000.349/2022  

16. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

Procedimento nº 01917.000.054/2022  

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETÉS 

Procedimento nº 2016/2301663  

Doc 7254193 

2. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2015/2032839  

Doc 1441632 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA 

Procedimento nº 2017/2612955  

Doc 8074674 

4. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2019/29719  

Doc 10881841 
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5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMARAGIBE 

Procedimento nº 2013/1001897  

Doc nº 5441248 

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIANA 

Procedimento nº 2012/945910  

Doc 7002563 

7. 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2012/7966809  

Doc nº 2569504 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 

Procedimento nº 2012/627066 

Doc nº 3183580 

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Procedimento nº 2019/311759  

Doc nº 13495312 

10. 5º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 2017/2582055  

Doc 7870848 

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPOJUCA 

Procedimento nº 2014/1631697  

Doc 7181675 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA 

Procedimento nº 2013/1193223  

Doc nº 5340868 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DE BELMONTE 

Procedimento nº 2014/1486321  

Doc 10919358 

14. 27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2017/2643775  

Doc nº 8310318 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. AUTO 2012/973885 

DOC 2189529 

ORIGEM: 12ª PJDC DA CAPITAL 

2. AUTO 2012/867924 

DOC 3842622 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GARANHUNS 

3. AUTO 2013/1377201 

DOC 3417112 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAQUITINGA 

4. AUTO 2014/1553874 

DOC 5209622 

ORIGEM: 22ª PJDC DA CAPITAL 

5. AUTO 2011/583659 

DOC. 9776794 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

6. AUTO 2012/810193 

DOC 1715411 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 
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7. AUTO 2016/2252751 

DOC 8572771 

ORIGEM:17ª PJDC DA CAPITAL 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. AUTO 2015/2167154 

DOC 6932211 

ORIGEM: BREJO DA MADRE DE DEUS 

2. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01879.000.601/2022  

3. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.002.026/2021  

4. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

Procedimento nº 01926.000.154/2022  

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESCADA 

Procedimento nº 02332.000.011/2021  

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

Procedimento nº 02271.000.022/2021  

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDADO 

Procedimento nº 01652.000.198/2021  

8. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02014.000.817/2022  

9. 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 01891.002.328/2022  

10. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

Procedimento nº 02050.001.018/2022  

11. 32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 01776.000.222/2023  

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS 

Procedimento nº 01654.000.085/2021  

13. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.706/2022  
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PORTARIA

 

SUBPROCURADORIA

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTAO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE ADMINISTRAÇÃO DE

 
 

Nome do Servidor: 

Matrícula: 

Unidade Ministerial: 

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
Dia Entrada Saída
01   

02   

03   

04   

05   

06   

07   

08   

09   

10   

11   

12   

13   

14   

15   

16   

17   

18   

19   

20   

21   

22   

 

ANEXO I 

PORTARIA SUBADM Nº 959/2023 
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ADMINISTRATIVOS 
COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTAO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL 

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA

Mês / Ano: Categoria:
Servidor

Servidor Extraquadro

Cargo

EXTRAORDINÁRIO  
Saída Assinatura do Servidor 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
JUSTIÇA EM ASSUNTOS 

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTAO DE PESSOAS 
DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

FREQUÊNCIA 

Categoria: 
Servidor Quadro Efetivo 

Servidor Extraquadro 

Cargo Comissionado 

Observação 
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23     

24     

25     

26     

27     

28     

29     

30     

31     

 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DA CHEFIA IMEDIATA 

 
DATA: 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO  
 COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
10.08.2023 

 
quinta-feira 

13:00  às  
17:00 

 
São Lourenço da Mata  

 
Gustavo Soares Ramos Machado   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 024/2023 
  
SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000034. 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0062.2023.CPL.PE.0041.MPPE. 
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000088. 
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário 
Oficial Eletrônico do MPPE.  
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco. 
CNPJ: 24.417.065/0001-03.  
 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS, com período de validade de 12 (doze) meses, visando o 

fornecimento de MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL (COPA-COZINHA), de acordo com 
as especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital.  

  
1.2 Empresa(s) vencedora(s):  
 

A) Empresa: TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA 

CNPJ:  47.852.784/0001-40 Inscrição Estadual: 240.42649-40 

Endereço: Rua Costa Rêgo, 132, Centro, Palmeira dos Índios/AL CEP 57600-130 

Telefone/FAX: (82) 98896-9145 E-mail: isabelamaianobre@gmail.com 

Representante: ISABELA TEIXEIRA DE ARRUDA MAIA NOBRE 
 

ITEM(NS):  1 ; 
 

Planilha Demonstrativa de Preços:  
 

ITEM E-FISCO 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 432964-3 

COPO - DE VIDRO, CAPACIDADE 360 ML, 
DIÂMETRO 6,5 CM, ALTURA 14,5 CM, PARA 
SUCO E ÁGUA, NA COR TRANSPARENTE, 
RESISTENTE A LAVADORA E MICRO-ONDAS. 

NADIR UND 350 R$ 6,65 R$ 2.327,50 

VALOR TOTAL PARA EMPRESA "A" R$ 2.327,50 

DOIS MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

 
 

B) Empresa: ÚNICA SANEANTES LTDA 

CNPJ:  43.392.983/0001-61 Inscrição Estadual: 0988659-19 

Endereço: Rua Frei Caneca, 11, Engenho Maranguape, Paulista/PE CEP:53423-623 

Telefone/FAX: (81) 98969-6363 / 99613-3890 E-mail: gunicasaneates@hotmail.com 

Representante: CLEIDE JANE FERREIRA 
 

ITEM(NS):  2, 5 e 6; 
 

Planilha Demonstrativa de Preços:  
 

ITEM E-FISCO 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ANEXOS - EXTRATO DE ATA Nº EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 024/2023
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2 491420-1 

XÍCARA - EM PORCELANA, 
COM PIRES, COM 

CAPACIDADE PARA 100 ML, 
NA COR BRANCA, RESISTENTE 

A LAVADORA E 
MICROONDAS. 

GERMER UND 650 R$ 11,32 R$ 7.358,00 

5 
246871

9 

(2468719) - BANDEJA - DE 
EM ACO INOX, MEDINDO (50 

X 40)CM, NO FORMATO 
RETANGULAR, COM ALÇA, 

SEM DETALHES. 

BRINOX UND 100 R$ 120,24 R$ 12.024,00 

6 
345481

9 

(3454819) - CANECAS - DE 
PORCELANA, LISA, COM 

IMPRESSÃO EM POLICROMIA, 
COM CAPACIDADE PARA 

300ML COM ALTA 
RESISTÊNCIA A LAVA LOUÇA E 

MICROONDAS, NA COR 
BRANCA, SEM PONTOS 

ESCUROS E SEM REBARBAS. 

GERMER UND 100 R$ 19,56 R$ 1.956,00 

VALOR TOTAL PARA EMPRESA "B" R$ 21.338,00 

VINTE E UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS 

 
 

C) Empresa: ML UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI ME 

CNPJ:  23.249.309/0001-15 Inscrição Estadual: 0641020-09 

Endereço: Rua Vidal de Negreiros, 63, São José, Recife/PE CEP 50020-480 

Telefone/FAX: (81) 3127-1515 / 99992-0115 / 3251-1555 E-mail: diretoria@padelle.com.br 

Representante: FLAVIO CONTE 
 

ITEM(NS):  3 e 4; 
 

Planilha Demonstrativa de Preços:  
 

ITEM E-FISCO 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

3 52488-3 

MANGUEIRA PARA GÁS - DE PLÁSTICO, COM 
DIÂMETRO DE 3/8", COM COMPRIMENTO DE 2 

METROS, FABRICADA DE ACORDO COM NBR 
8613 DA ABNT, COM PRESENÇA DE TARJA 

AMARELA CONTENDO NÚMERO DA NORMA, 
VALIDADE E FABRICANTE, PARA SER UTILIZADA 
EM LIGAÇÃO ENTRE BOTIJÃO DE GÁS E FOGÃO, 

DEVENDO SER ENTREGUE COM BRAÇADEIRA 

IBIRÁ UND 100 R$ 14.10 R$ 1.410,00 

4 185077-6 

REGISTRO DE GÁS - REGULADOR DE GÁS EM 
ALUMÍNIO, COM REGISTRO E BORBOLETA, 

VAZÃO 1KG/H, USO EM BOTIJÃO DE GÁS GLP 
DOMÉSTICO DE 13 KG, COM GARANTIA DE 1 

ANO E CERTIFICAÇÃO INMETRO 

ARIM UND 100 R$ 40,00 R$ 4.000,00 

VALOR TOTAL PARA EMPRESA "C" R$ 5.410,00 

CINCO MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS 

 
1.3 Valor Total Registrado no Certame:  

4  

VALOR TOTAL LICITADO: R$ 29.075,50 

VINTE E NOVE MIL, SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

5      
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FORO: RECIFE/PE. 
DATA DA ASSINATURA: 3 de agosto de 2023. 
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: EDUARDO CESAR FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula n.º 
188.792-0, Gerente da Divisão Ministerial de Materiais e Suprimentos (DIMMS), (81) 99240-
3182/99230-6473 ou pelo e-mail dimms@mppe.mp.br, ou seu substituto legal, na sua falta ou 
impedimento. 
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER  
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